
DEVEDOR

Ento F®dorativo/UF:

Endereço:

Bair,o:

T®lofono;

E-ma�:

Ropr®Sontant®  logal:

CPF:

Cargo,
E.mail:

CREDOR

Unidado G®®toía:

Endo'OçO:

Bairro:

Tol®'one:

Emall:

Ropr®üntant® l®9al:

CPF:

Caroo:

E.mal':

Solidão/F'E

RUA LUIZ CAROLINO DE SIQUEIRA

CENTRO

(087) 3830-1140

lourdinhamarques@hotmail.com

MARIA APARECIDA VICENTE  OLIVEIRA CALDAS

534.736.804-78

Prefeno

cidaocaldao@gmail.com

FUNDO  PREVIDENCIARIO  DO MUNICIPIO  DE SOLIDÃO

RUA LUIZ CAROLINO  DE SIQUEIRA

CENTRO

(087) 3830-1220

nininhaproinfo©gmail.com

MARIA DO SOCORRO  FERREIRA DE  OLIVEIRA

026.431.594J6

Gel.ente

nininhaprojnfo@gmall.com

10.348,050/0001 -18

56795-000

(087)  3830-1117

Complemonto;

Data inlclo da gostão:         01/01/2009

04.524. 700/0001 -36

56795-000

(087) 3830-1117

Compl®menlo:                         GERENTE DE

D®ta  lníclo  da o®.tao:         02/01/2009

As par(es acJma identificadas firmam o pre§ente Termo de Acordo de  Parcelamento e Confissão de Débitos Previdonciários com fundamento na Leí n°
277/2016 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo

Cláusula Prim®ira - D0 0BJETO

0  FUN00  PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE  SOLIDÃO é CREDORiunto ao DEVEDOR Mumciplos ds  Soliclão da quantia de  R$  119.623,30 (cento
e  dezenove  mll  e  seiscontos  ®  vint®  ®  trôs  roaLs  e  trinta  centavo8),  corrospondont®s  aos valoros  de  Contribuição  dos  Segurado§  dovidos  o  não
repassados ao Regime  Próprio do Providôncia Social -RPPS dos  sorvidores  públicos,  rolativos ao poríodo de 01/2011  a  12/2012.  cujo dotalliamento
encontra-se  no Demonstrativo Consolidado do Parcelamonto - DCP anexo

Pelo  presen(e  instriJmento  o/a  Municlpios  do  Solidão  confessa  ser  DEVEDOR  do  montante  citado  e  compromete-se  a  quita-lo  na  forma  aqui
esiabelecida.

0  DEVEDOR  renuncia  expressamento a  qualquer contestação  quanto ao  valor  e  procedôncja  da  d`vida  o  a§sume  intogral  responsab"dad®  pela
exatidão do montante declarado e coníessado, ficando. ontretanto,  ressalvsdo o direito do CREDOR ds apurar, a qiialquer tompo. a oxistêncra de outras
importâncias devida§ e nao incluídas noste instrumento. amda que relativas ao mesrrio p®ríodo.

Cláusula  Segunda - DO  PAGAMENTO

0 montante de R$  119.623,30 (cento e dezenove mjl e seiscentos e vinte e três reais e trinta centavos), será pago em 60 (sossenta) parcelas mensais e
sucessivas de  R$  1.993,72 (hum mil e novecentos e noventa e três reais e setenta e dois centavo8) atualizadas de acordo com o disposto na Cláusula
Terceira.

A primeira parcela,  no valor R$  1.993.72 (hum mil e novecentos e noventa e trôs reais e setonta e dois centavos).  venceíá em  30/Od/2016 o as demals
parcelas na mosma data dos moses posteriores. comprometendo-se ci DEVEDOR a pagor as parcel88 nas dataB fixadas, atualizadas conformo o critério
determinado na Cláusula Torcoira.

0  DEVEDOR se  obriga,  tambóm.  a consignar no orçamento de cada exercício financoiro.  as vorbas nóoos§árias ao pagamento das  parcolas e das
contribuições qiie vencorem  após  esta  data,

A  di'vida  ol)ieio  do  parcelamento  coíistante  deste  lnstrumonto  é  definiiiva  e  irreira(ável,  assegurando  ao  CREDOR  a  cobrança judicial  da  dMda.
atualizada  polos  critórios  fixados  na  Cláusula  Tercoira  até  a  data  da  inscrição  em  DÍvida  Ativa.

Fica acordado que o  DEVEDOR e o CREDOR píestarão ao Ministério da  Previdência  Social todas as infomações referentes ao  prosente acordo de
parcolamen`o através dos documer`tos constantes nag normas que  rogem os  Regimes Próprios d®  F'revidência  Social.

Cláusula Terc®ira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atuslizados pelo lpcA acumulado desde o mês do vencimen(o do dóbito até o  môs antorior ao do sua consolidaçao em que
tenha sido disponibilízado pelo órgão regponsável por sua apuração e acr88cidos de juros legaL8 8imdes de 0,05% 8o mê8 (zero vi'rgula cinco por cento
ao més).  acumiilados d®sde o mõs do vonclm®nto do dóbfto ató o môs antorior ao da consolidaçao, o multa do 2,00°/o (dois por conto). conformo Lei n°
149/2005.

Parógrafo pnmoiro -As parcolss vLncendas determiriada§  ns Cláusula Segunda ssrão atualizadas polo lpcA acuiTtulado desde o més da consolidação
dos dóbitos ató o mé8 8nt®rior ao do v®ncimento da íespectiva  parc®la om  que tonha sido diaponimizado polo órgão íesponsavel  por sua apuração
acroscido de juíos legaís simples cle 0.05% ao môs (zsro vírgula clnco por cento ao môs). acumulados d®sdo o môs da consolidação ató o mes anterior
ao do vencjmen(o da respecllva paroela. visando manter o equilíbrio financ®iro e atuarial.
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Parágrafo  segundo -  Em csso de atr8§o no  pagamento de  quaisqiier das  parcelas,  sobre  o valor atualizado  a`é  a  data  de seu  vencimen`o,  incidLrá
atualização  pslo  lpcA  acumulado  dosde  o  môs  do  voncimonto  até  o  rnôs  anterior  ao  do  pagamento  da  respectiva  parcela  em  que  tenha  sido
disponibillzado pelo órgõo re6ponsávelo por sua apuração e acréscimo do juros legals simpl®8 do  1.00% ao môs (iim por cento ao môs). acumulados
de§de o môs do vencimonto até o môs antorior ao do pagamonto e multa do 2.00%  (dois por cento).

Cláusula Quam]`  DA VINCULAÇÃO DO  FPM

0 DEVEDOR vlncula o Fundci do Paricipação dos Municlpios - FPM como garantia ds pagamonto dos valores.
a) das pr®stações acordsdss nesta tomo do acordo do parcolamento e r`ao psgas no seu voncimento, atuallzadss na forma da cláusula tercoira;
b) da§ comribuições previdonciária§ não incluídag noste temo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas,  na
forma da legislação do ente.
A vinciilação será fomalizada por mem do fomecLmento ao agente financeíro responsável pela lLberaçõo do FPM da "Autcmzação para Débito na Conta
de Repasse do Fundo de Pariicipação dos Municípios - FPM.,  conforme anexo a esto termo,  e devsrá pemanecer em vigor até a quitação integral do
acordo de  parcelarnento.

Cláusula  Quinta -DA  RESCISÃO

Constituem motivo para  roscigâo deste termo de acordo de  parcolamonto,  indepondentemente  de  intimação,  notificação ou  lnterpolação iuclicial  ou
extraiudicial,  quaisquor das seguintes  situações:

a) a infração de qualquer das dáusulas do tomo,
b) a falta de pagamonto do 3 (três) prestaçõos consecutivas ou alternadas,
c) a ausência cle repasse integral das contribuições clevidas ao RPPS` das competências a panir de março de 2013. pcm 3 (três) meses consecutivos ou
alternadcs;
d) a revogação da Autonzaçáo para Débito ria Conta de Repasse do Fur`do de Participação dos Municípk)s - Fplvl.

Cláusula  Soxta -  DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do dóbito, sem que isso implique em novação ou
transação,  configurando  ainda,  confissâo oxtrajudicial.  nos temos  dos  artigos  348,  353  e  354,  do  Códlgo  de  Processo  Civil.  devendo  o  montante
parcelado  gor devidamente  reconhocjdo e  contabilizado  pelo  onte  federativo  como  dlvjda  fundacla  com  a  unidade gestora  do  RPPS.

Clàusula  Sétima -  DA PUBLICIDADE

0 presente tomo do acordo do paroolamonto e coníissao de dóbitos previdonciârloa entrará ®m vigor na data de sua publicaçao.

Cláusula Oitav8 -  DO  FORO

Para d`nmir quaisquer dúvidas que porventura vonham surgir no decorrer da execução do present® termo,  as partes,  de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

2 (duas) testemunhas.

Testemunhas:

;É**Mxrim_.

MARiAAPAREciDAVICENTE°L'YÃffic#&oFgíTBÍ;a`jeo|"m
/L~�

M.`##p`f3a{`{§#T8j-çà8`"

Gertmte ae Prevldênci@

FUNDopREviDÉÉ8fflãã±ipioÉÊgõLQÃ6.43i.s5ã.á-á
MARIA DO  SOCORRO FERREIRA DE OLIVEIRA

AUX   0E  CONTABILIDADE

CPF: 025.552.50441

RG   5354434

AUX.  OE CONTABILIDAOE

CPF:  687.0ô5.614-20

RG.  3306651
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AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICIPIOS - FPM

An®xo ao Termo d® Acordo de Parcolamento ® Conflssão de Débltos Provldenclárlos

Acordo CADPREV no 00287/2016                                                            Data 18/04/2016

Valor consolidado 119.623,30                                                                  Valor da prostação inícial 1.993,72

Número prestações 60                                                                             Vencimento l. prostação 30/04/2016

DEVEDOR

Ente Federativo Solk]ão/PE CNPJ 10.348.050/0001.18

Representante Legal MARIA APARECIDA VICENTE  OLIVEIRA CALDAS CPF 534.736.804-78

Conta para déblto BancodoBrasil      |      Agêncian°      |  2699-9 Conta no 21672-0

CREDOFt

Unidade Gestora FUNDO  PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO  DE  SOLIDÃO CNPJ 04.524.700/0001-36

Representante Legal MARIA 00 SOCORRO FERREIRA DE OLIVEIRA CPF 026.431.594-46

Conta para crédito BancodoBrasil      |      Agêncian°      |  1433-8 Conta no 996

1          0 ente federatwo acima qualificado, por intermédio de seu  representante l89al,  na condição de devedor da  Unidade Gestora de seu  RPPS,  na
forma do Temo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciános acima Ldenmcaclo, cientifica o Banco do Brasil de que, segundo o
estabelecido na cláiisuls quarla do referido termo de acordo. ocorreu a vinculação dos valores do Fundo de  Participaçáo dos  MunLcípios -  FPM  como

garantia de pagamento:
1 ` 1  - das prostações scordadas no termo do acordo de parcelamento o não pagas no seu voncimonto;
1.2 -das ccmtribuições previdenciánas não incluídas no temo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vericimento`

2.        Desse modo. o ento feclerativo autonza o Banco do Brasil a clebLtar na conta destir`ada às llberações do FPM e transferir para a cDnta cla Unidado
Gestora os valores nao pagos no seu vencimento. enquanto estiver vigonte e o termo de acordo, observado o segulnte proc®dimento.
2  1  -Decomdos 5 (cinco) clias do venclmento da prestsção do acordo de parcelamento (item  1.1 ) ou 30 (tnnta) dias do vencimento dss contribuições
não parcolada8 (itom  1.2). s®m que o onto fedoratwo tonha efetivado o pagamento, a Unidade Gestora encamir`hará ao Banco do Brasil dor")nstrativo
atualizado do valor devido, com cópia ao onto.
2.2 -  Recobida  a  comunica çao,  o  Banco  do  Bra§il  debitará  o  valor  clovido  na  conta  do  onte  federativo,  na  data  de  liboração  da  primeira  parcela
subseqiiente  do  FPM,  trsnsfemdo-o de  imedisto  para  a  conta  da  Unidade  Gestora.
2.3  -Se  o  valor  disponi've na conta do FPM  não for suficiente  para liquidação do valor devido, este será amortizado  pelo saldo existente  na conta.
dandc>so preferôncla aos valoíos do quo tratam o item  1.1  e em §eguida aos do item  1.2. e o resíduo sorá debitado na parcela subsequent® do crédito
do  FPM.
2.4 -0 valor devido, `ndicado para débitci na conta do ente federativo, conforme item 2.1, é de inteira responsabi lidade da  Unidade  Ges(ora,  eximLndo-
se o Banco do Brastl de qualquor rosponsabilldade quanto ao seu cálculo.

3.        0 ente íederativo declara-se cionte do que a rovogação dosta autorização antes da quitação lntogral do acordo do parc®lamento constituirá causa
para a rescjsao snteclpada do bmo de acodo, com as consequéncias estabolecidas em sua cláusula quinta.

4.         Esta  autonzação  constitui  para  int®grante  do  termo  de  acordo  e  será,  após  asslnada  pelos  envolvidos,  digitalizada  ®  enviada  ao  Ministório da
Previdêr`cia  Social,  por meio do CADPREV,

_` solidão/pE -19/o4/2ol6                            r` r À\dR`

Im+Zil     .      .   -L            `    ....5'  ..
ENTE FEDERATIVO

EZE=z               zRs        ".'.`.```
UNIDADE GESTOF`A Eã-q.i, .. = 1'.:É'.i``',..'` ; ; !,',r.,,_`'= =

BANCO DO BRASIL (+) § "-óér*, 4ú 4  S8-X

(.) ldentificar o re§ponsávol  (nomo.  caigo e  mstrlcub).
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO -DCP

09/2012 0,05               0,57 30,55 J),02 2,10 0.00                                          0,00                                         J),07

10/2012 -27.55                    0,59 29,78 Ú.20 2,05 J),73                                          J).55                                        -37,03

11/2012 43.12                     0.60 29,01 12,51 2,00 1,11                                                  0,86                                               57,60

12/2012 129.44                   0,79 27,99 36,23 1,95 3,23                                             2,59                                         171,49

1 3/20 1 2 0,79 27.99 1.95

TOTAL: 84.751.21 30`228,83 2.948,25                                        1.695,01                                   119.623,30

27/04/1611 :34    vi  i
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